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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.262 DE 21 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre denominação de Praça Pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Praça José Batista Alves, a praça que está sendo edificada na área de preservação ambiental localizada entre a Avenida Pedro de Paula Lemos e as Ruas Josefa Pereira e Rua Alcino Rosa dos Santos no bairro Domingos Zema.

Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios.
Art.3º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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